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.cret rio do 	 nicípio 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI 
n2  110 

de 27 de Dezembro de 1951 

E(22LIáDITO ESPECIAL  
O .04..20 00. 

M 1 L T O N 	ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves* 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei 

seguinte: 
Arte 12  - ã aberto o credito especial de Cr$ 402.000,00 

Quatrocentos e dois mil cruzeiros 	destinados 
a aquisiçao de material eletrico necessário a extensa() das redes 
de alta e baixa tenso;, inclusive !Ido de Ural  aos povoados de Fa-
ria Lemos, Tuluty, Leopoldina, Barracão, parte da Paulina e cidade  

Art. 22  - Servirá de recurso para a cobertura do credito 
a que se refere o artigo anterior, o adiantamen-

to sem juros feito pelos interessados para posterior entendimento 
quando da encampaçao das Uzinas Elétricas pelo Estado* 

• 
Arte 32  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi- 

caça°, revogadas as disposiçoes em contrario. 

M3 LT ON ROSA 
PREFEITO 
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